
 

 

 

 

 

 

 

 

LEI MUNICIPAL Nº. 0478/2007. 

 

  SÚMULA: 

 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS; 

 

 

SILDA KOCHEMBORGER, Prefeita Municipal de 

Apiacás, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições 

conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei; 

 

 ARTIGO 1º- Fica aberto no Orçamento Programa 

vigente, um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 350.000,00 

(trezentos e cinqüenta mil reais) a ser consignado nas seguinte 

dotação orçamentária: 

Orgão 10 Secretaria Municipal de Industria, Comercio, 

Turismo e Meio Ambiente 

Unidade 002 Departamento de Turismo e Meio Ambiente 

Função 004 Administração 

Sub-Função 695 Turismo 

Projeto 1.037 Construção de Centro de Eventos 

Elemento 44905100 Obras e Instalações 350.000,00 

 

 

  Artigo 2º - Para amparar as despesas mencionadas no 

artigo anterior, serão utilizados os recursos oriundos do Contrato 

de Repasse com a Caixa Econômica Federal. 

 

  Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

  Apiacás MT, em 01 de Outubro de 2.007. 

 

 

 

  _______________________________________  

  SILDA KOCHEMBORGER 

  PREFEITA MUNICIPAL 

 


